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 SALA DE IMPRENSA   

 
 
Prezado(a) jornalista,   
 
Para auxiliá-lo(a) na cobertura do Programa Universidade para Todos (Prouni), 
em sua primeira edição de 2023, a Assessoria de Comunicação Social (ACS) do 
Ministério da Educação (MEC) preparou este Press kit com informações 
essenciais sobre o processo seletivo. O documento pode ser atualizado ao longo 
do processo, o que será sempre sinalizado na capa. 
 

 

 

Acesso Rápido | Assessoria de Imprensa 

Telefone: (61) 2022-7520 / 2022-7540 

E-mail: imprensa@mec.gov.br  

Portal do MEC 

Página do Prouni  

 

 

 

 

 

 

 

                

 

gov.br/mec
acessounico.mec.gov.br/prouni


 

 O PROGRAMA 
  

O Programa Universidade para Todos (Prouni) foi criado em 2004, pela Lei nº 
11.096/2005, e tem como finalidade a concessão de bolsas de estudos integrais 
e parciais (50% do valor da mensalidade do curso) a estudantes de cursos de 
graduação e de cursos sequenciais de formação específica, em instituições 
privadas de educação superior. As instituições que aderem ao Programa 
recebem isenção de tributos. As inscrições para o Prouni são gratuitas.  

  

Público-alvo  

Estudante sem diploma de nível superior. 

 

Requisitos para inscrição 

Para se inscrever é preciso: 

● ter participado de uma das duas últimas edições do Exame 

Nacional do Ensino Médio (Enem); 

● ter alcançado, no mínimo, 450 pontos de média nas notas das cinco 

provas do Exame; 

● nota acima de zero na prova de redação do Enem; 

● não ter participado do Exame na condição de treineiro. 

 

Requisitos para adesão ao Programa  

● Comprovar renda familiar bruta mensal, por pessoa, de até um 

salário mínimo e meio (para obtenção de bolsa integral). 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11096.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11096.htm


● Comprovar renda familiar bruta mensal, por pessoa, de até três 

salários mínimos por pessoa da família (para obtenção de bolsa 

parcial). 

 

● Enquadrar-se em uma das seguintes condições:  

 

1. Ter cursado o ensino médio integralmente em escola da rede 
pública; 

2. Ter cursado o ensino médio integralmente em instituição 
privada, na condição de bolsista integral da respectiva 
instituição; 

3. Ter cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede 
pública e parcialmente em instituição privada, na condição de 
bolsista integral da respectiva instituição.  

4. Ter cursado o ensino médio parcialmente em escola da rede 
pública e parcialmente em instituição privada, na condição de 
bolsista parcial da respectiva instituição ou sem a condição 
de bolsista.  

5. Ter cursado o ensino médio integralmente em instituição 
privada, na condição de bolsista parcial da respectiva 
instituição ou sem a condição de bolsista. Ser pessoa com 
deficiência, de acordo com o previsto na legislação. 

6. Ser professor da rede pública de ensino, exclusivamente para 
os cursos de licenciatura e pedagogia, destinados à formação 
do magistério da educação básica. Neste caso não é aplicado 
o limite de renda exigido aos demais candidatos. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 PROUNI 2023 | 1º SEMESTRE 
  CRONOGRAMA E LEGISLAÇÃO 

 

Cronograma 

● Consulta de bolsas: 23 de fevereiro a 3 de março 

● Inscrições: 28 de fevereiro a 3 de março  

● Resultado da 1ª chamada: 7 de março  

● Comprovação de informações da 1ª chamada: 7 a 16 de março  

● Resultado da 2ª chamada: 21 de março  

● Comprovação de informações da 2ª chamada: 21 a 30 de março  

● Prazo para participar da lista de espera:  5 e 6 de abril  

● Divulgação da lista de espera: 10 de abril  

● Comprovação de informações da lista de espera: 10 a 19 de abril  

 

Legislação  

● Portaria nº 94, de 26 de janeiro de 2023  

● Edital nº 3, de 26 de janeiro de 2023  

 

 

 

 

 

https://prouniportal.mec.gov.br/images/legislacao/2023/portaria_nr_94_de_26_de_janeiro_de_2023.pdf
https://prouniportal.mec.gov.br/images/legislacao/2023/edital_nr_3_de_26_de_janeiro_de_2023.pdf


 

 

 

 

 PROUNI 2023 | 1º SEMESTRE 
  NÚMEROS 

 

Bolsas ofertadas  

Total: 288.112. 

Integrais: 209.758. 

Parciais: 78.354 parciais. 

  

Cursos de graduação contemplados 

14.346 cursos de graduação 

  

Instituições de educação superior 

995 instituições privadas 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Quantitativo de bolsas por tipo e por Unidade da Federação 

 

UF  BOLSA INTEGRAL  BOLSA PARCIAL 50% TOTAL GERAL  

SP  45.050  13.782  58.832  

MG  20.515  7.406  27.921  

PR  14.757  9.687  24.444  

RJ  19.568  1.563  21.131  

BA  13.797  5.673  19.470  

PE  9.103  9.119  18.222  

RS  13.994  2.031  16.025  

SC  10.519  2.271  12.790  

GO  5.803  5.925  11.728  

PA  9.588  896  10.484  

MA  3.788  5.648  9.436  

ES  4.704  2.703  7.407  

DF  4.191  2.624  6.815  

CE  5.475  1.330  6.805  

PB  3.911  1.127  5.038  



PI  3.245  1.457  4.702  

AM  3.733  308  4.041  

AL  3.247  747  3.994  

RO  2.910  607  3.517  

MS  2.559  498  3.057  

RN  1.989  603  2.592  

SE  1.468  1.097  2.565  

TO  1.821  627  2.448  

MT  1.670  292  1.962  

AP  1.099  63  1.162  

RR  766  87  853  

AC  488  183  671  

TOTAL GERAL  209.758  78.354  288.112  

 


